
localização na descrição de cada lote, mediante agendamento. Para tanto, não
podendo, assim, reclamar judicial ou extrajudicialmente sobre eventuais danos,
avarias ou estado físico dos bens. Para que as visitas ocorram com controle e
segurança, o interessado deverá impreterivelmente cadastrar-se com antecedência
na plataforma do leiloeiro através do site www.e-leiloes.com.br e solicitar a
habilitação para dar lances a fim de que seja liberada a entrada e inspeção dos bens
no local onde se encontram depositados.

DOS PAGAMENTOS: 
O arrematante deverá realizar o pagamento da arrematação acrescido da comissão
do leiloeiro (5% sobre o valor da arrematação), à vista, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após o encerramento do leilão, através de transferência bancária, para
a conta corrente de titularidade do Leiloeiro Oficial, Anderson Lopes de Paula. A
comissão do leiloeiro, na proporção de 5% (cinco por cento), será calculada sobre o
valor do lance e correrá por conta exclusiva do arrematante, devendo ser paga no
ato do arremate, de forma separada do valor principal. As informações e dados
bancários para pagamento serão encaminhados através de e-mail aos arrematantes
ao final do leilão. A emissão de nota de venda se dará somente em nome da mesma
pessoa que efetuou o lance. O pagamento deverá ser realizado através de
transferência bancária de conta do próprio arrematante (jamais de terceiros),
operação TED, sendo vedado o pagamento em espécie (ainda que identificado
pagador), cheque ou boleto. Para a compra em leilão o arrematante precisa estar em
regularidade fiscal perante a Receita Federal. 

DOS BENS (VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS)

VEÍCULOS EM CONDIÇÃO DE CIRCULAÇÃO, bem com direito a
documentação e que poderá voltar a circular, atendidas as exigências legais.

Lote 01  - TOYOTA BAND.PICAPE CD 4P, RENAVAM: 00732441064. 
R$ 10.440,00 - ESEC JARI
 Lote 02  - RETIRADO DE LEILÃO
 Lote 03 - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00781769582.
R$ 5.440,00 - NGI Terra do Meio 
 Lote 04 - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00936507403.
R$ 7.400,00 - NGI Terra do Meio 
Lote 05  - MITSUBISHI L200 4X4 GLS, RENAVAM: 00869164368.
R$ 6.048,00 - NGI Terra do Meio
Lote 06  - MITSUBISHI L200 TRITON GL D, RENAVAM: 01121264929.
R$ 15.000,00 - NGI Terra do Meio 
 Lote 07 - MITSUBISHI L200 TRITON GL D, RENAVAM: 01121266255.
R$ 14.000,00 - NGI Terra do Meio 
Lote 08 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 09 - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00399089403. 
R$ 9.800,00 - CT Geral Belém 
 Lote 10 - VOLKSWAGEN POLO SEDAN 1.6, RENAVAM: 00874546486.
R$ 3.290,00 - NGI Bragança 
Lote 11 - MITSUBISHI L200 OUTDOOR, RENAVAM: 00257410449.
R$ 9.860,00 - NGI Bragança 
Lote 12 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 13 - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D, RENAVAM: 00496776002. 
R$ 12.040,00 - CT Itaituba 
 Lote 14 - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00869693875. 
R$ 27.370,00 - CT Itaituba 
Lote 15 - MERCEDES-BENZ 312D SPRINTER, RENAVAM: 00750813105.
R$ 2.940,00 - CT Itaituba 
 Lote 16 - FORD RANGER XL CD4 22H, RENAVAM: 01020909940.
R$ 11.550,00 - CT Itaituba 
Lote 17 - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2, RENAVAM: 00537920510.
R$ 11.480,00 - CT Itaituba
Lote 18 - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2, RENAVAM: 00591285541.
R$ 12.082,00 - CT Itaituba
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COMUNICADO: Nenhuma empresa tem autorização legal para realizar leilões. Somente leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial pode ser contratado para essa finalidade, tratando-se de exercício personalíssimo de

função pública delegada.

A profissão do leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pela Junta Comercial (art. 1º, Decreto nº 21.981/1932), bem como que o leiloeiro deverá exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las,

exceto nos casos de moléstia ou impedimento ocasional, que poderá delegar ao seu preposto (art. 11, Decreto nº 21.981/1932), e nos casos de ausência de preposto habilitado, nos leilões já anunciados, poderá ser

substituído por outro leiloeiro de sua escolha (art. 13, Decreto 21.981/1932).

Informamos que o preposto também deverá ser inscrito na Junta Comercial (art. 12, Decreto 21.981/1932).

Para saber se um leiloeiro é oficial e matriculado na Junta Comercial do Estado, consulte as listas disponíveis nos sites institucionais.

Nunca faça depósitos ou pagamentos a qualquer pessoa que não seja o leiloeiro oficial matriculado.

Essas são as medidas mais importantes para evitar ser vítima de leilões fraudulentos. http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/tradutores-leiloeiros.html

O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE (ICMBio), Autarquia Federal vinculada ao Ministério do
Meio Ambiente e Mudança do Clima, criado pela Lei n.º 11.516, de 28 de agosto de
2007, com sede em EQSW 103/104, Complexo Administrativo Sudoeste, Setor
Sudoeste, Brasília/DF, CEP: 70.670-350, com jurisdição em todo Território
Nacional, inscrito no CNPJ sob n.º 08.829.974/0002-75, em conformidade com as
legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados que
promoverá LEILÃO ONLINE, através de Leiloeiro Público Oficial SR.
ANDERSON LOPES DE PAULA, inscrito na Junta Comercial do Distrito Federal
sob o nº 100, nos moldes do Decreto nº 21.981, de 1932, observados as regras e
especificações deste Edital e as normas do Comitê/Vendedor.

DA DATA, DO LOCAL E HORÁRIO: 
O leilão será realizado na modalidade online e presencial simultâneo no dia 14 de
julho de 2026, a partir das 10h., (horário oficial de Brasília), através do portal
https://www.e-leiloes.com.br/ e no endereço a Av. Braz Olaia Acosta, 727 5º
andar, Jd. Califórnia - Ribeirão Preto SP. 
Todos os interessados, seja para participar de forma online e/ou presencial, deverão
estar previamente cadastros no portal que é requisito fundamental para dar lances e
deve ser realizado impreterivelmente com pelo menos 48 horas de antecedência ao
início do leilão.

DO OBJETO:
Os veículos e outros materiais do patrimônio do ICMBio disponibilizados para
venda no presente leilão são bens usados, inservíveis para a Administração,
antieconômicos ou irrecuperáveis (conforme Legislação vigente), que não se
enquadram na condição de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o
Leiloeiro é um mero Mandatário, ficando assim os mesmos eximidos de eventuais
responsabilidades por qualidade, funcionamento, ausência, vícios e/ou defeitos
ocultos ou não, bem como a possibilidade de aproveitamento dos bens objetos desta
licitação, como também por indenizações, trocas, consertos, compensações f
inanceiras de qualquer hipótese ou natureza, sendo que, não foram testados e
poderão estar danificados ou faltando peças, assim, serão vendidos no estado e
condições em que se encontram, sem qualquer garantia de funcionamento, não
cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto as suas
qualidades intrínsecas ou extrínsecas, inclusive em relação a sua documentação. 

VEÍCULO CONSERVADO, bem com direito a documentação e que poderá voltar
a circular, atendidas as exigências legais,

SUCATA APROVEITÁVEL E/OU INSERVÍVEL, bem sem direito a
documentação, veículo que não poderá voltar a circular, sendo passível, tão somente,
para reutilização de partes e/ou peças ou serem transformados em fardos metálicos,
por processo de prensagem ou trituração.

DO ESTADO FÍSICO E DOCUMENTAL DOS BENS MÓVEIS: 
Ao efetuar seu lance o arrematante declara para todos os fins e efeitos de direito, que
no dia da visitação, examinou detalhadamente o bem arrematado e teve ampla
oportunidade de contar com a assessoria de técnicos de sua inteira confiança, tendo
pleno conhecimento de que o veículo arrematado é usado, não foi revisado, ou
mesmo testado, sendo apregoado e arrematado NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, SEM GARANTIAS, não respondendo o Comitente Vendedor, nem o
Leiloeiro, por sinistros de indenizações parciais ou totais já ocorridos, ou
consertos/reparos que o veículo tenha sofrido anteriormente, ou que já tenha
pertencido e vendido por seguradoras, não respondendo inclusive, quanto a
eventuais e quaisquer problemas relacionados a MOTOR, CÂMBIO E CHASSI, que
por ventura não sejam originais de fábrica, trocados, divergência com
número/gravação do motor, câmbio e chassi f icando as despesas com a substituição
e regularização dos mesmos junto aos órgãos competentes, por inteira
responsabilidade do comprador. 

DA VISITAÇÃO AOS BENS:
A visitação dos bens pelo interessado poderá ser efetuada conforme disposto e 
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Lote 51 - SUCATA - MITSUBISHI L200 TRITON GL, RENAVAM:
01081566164 - R$ 1.580,00 - CT Itaituba
Lote 52 - SUCATA - MITSUBISHI L200 TRITON SAVANA, RENAVAM:
01128876806 - CT Itaituba
Lote 53 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 54 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 55 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 56 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00870305298 -
R$ 750,00 - Base Patuá | NGI Trombetas 
Lote 57 - SUCATA - FIAT 120 - RENAVAM: 00145755487 - R$ 1.200,00 -
Base Patuá | NGI Trombetas 
Lote 58 - SUCATA - VOLKSWAGEN FUSCA 1600, RENAVAM:
00616009291 - R$ 320,00 - Base Patuá | NGI Trombetas 
Lote 59 - SUCATA - VOLKSWAGEN FUSCA 1600, RENAVAM:
00616032595 - R$ 320,00 - Base Patuá | NGI Trombetas
Lote 60 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL - RENAVAM: 00748247572
-R$ 600,00 - Base Patuá | NGI Trombetas

*O presente edital valerá como carta de autorização de venda ao LEILOEIRO nos
termos do artigo 20 do decreto federal nº 21.981, de 19.10.32, desde que obedecido
o valor mínimo dos preços estabelecido pelo COMITENTE pelos quais os mesmos
efeitos deverão ser negociados. 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE (ICMBio)

DIÁRIO DE LEILÕES
Inst i tuto Nacional  de Lei loeiros ,  Ciência e  Tecnologia INNLEI

Brasil • sexta-feira, 12 de junho de 2026 • www.innlei.org.br • Edição número 16/2026

Documento assinado digitalmente conforme MP nº

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Página 02
Esta página é produzida no Instituto Nacional de Leiloeiros, Ciência e Tecnologia INNLEI com circulação eletrônica na rede mundial de computadores. 

AUTENTICIDADE DA PÁGINA. A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo portal https://innlei.org.br.

COMUNICADO: Nenhuma empresa tem autorização legal para realizar leilões. Somente leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial pode ser contratado para essa finalidade, tratando-se de exercício personalíssimo de

função pública delegada.
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Lote 19 - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2, RENAVAM: 00592106098.
R$ 13.580,00 - CT Itaituba
Lote 20 - MITSUBISHI L200 TRITON SPT GL, RENAVAM: 01141390164. 
R$ 16.380,00 - CT Itaituba
Lote 21 - MITSUBISHI L200 TRITON SPT GL, RENAVAM: 01141390571. 
R$ 10.780,00 - CT Itaituba 
Lote 22  - MITSUBISHI L200 TRITON SPT GL, RENAVAM: 01141399781.
R$ 16.380,00 - CT Itaituba
Lote 23 - MITSUBISHI L200 TRITON SPT GL, RENAVAM: 01145446504.
R$ 17.500,00 - CT Itaituba
Lote 24 - MITSUBISHI L200 TRITON SPT GL, RENAVAM: 01148487953.
R$ 15.200,00 - CT Itaituba 
Lote 25 - HONDA NXR125 BROS ES, RENAVAM: 01076179379.
R$ 940,00 - CT Itaituba 
Lote 26 - MITSUBISHI L200 TRITON SPT GL, RENAVAM: 01186035584.
R$ 13.000,00 - CT Itaituba 
Lote 27 - MITSUBISHI L200 TRITON SPO GL, RENAVAM: 01260286433.
R$ 20.400,00 - CT Itaituba
Lote 28 - MITSUBISHI L200 TRITON SPO GL, RENAVAM: 01298993102.
R$ 19.040,00 - CT Itaituba 
Lote 29 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 30 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 31 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 32 - FORD FIESTA SEDAN1.6 FLEX, RENAVAM: 00457379871. 
 R$ 5.740,00 -  Gerência Regional 1 Norte GR1 
Lote 33 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 34 - RETIRADO DE LEILÃO
Lote 35 - RETIRADO DE LEILÃO

VEÍCULOS EM CONDIÇÃO DE SUCATA, bem sem direito a documentação,
veículo que não poderá voltar a circular, sendo passível, tão somente, para
reutilização de partes e/ou peças. 

Lote 36 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL 2009, RENAVAM:
00163060363 - R$ 1.850,00 - ESEC JARI
Lote 37 - SUCATA - TOYOTA BAND BJ55LP 2BL, RENAVAM: 00747244901
- R$ 900,00 - ESEC JARI 
Lote 38 - SUCATA - TOYOTA BAND.PICAPE CD, RENAVAM: 733073247 -
R$ 750,00 - ESEC JARI
Lote 39 - SUCATA - TOYOTA HILUX CD4X4, RENAVAM: 00971873399 -
R$ 1.400,00 - ESEC JARI 
Lote 40 - SUCATA - FORD FIESTA SEDAN1.6 FLEX, RENAVAM:
00457627573 - R$ 2.300,00 - CT Geral Belém 
Lote 41 - SUCATA - FIAT UNO MILLE SMART, RENAVAM: 00749806850 -
R$ 900,00 - ESEC Marinha de Sori
Lote 42 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00870306596 -
R$ 500,00 - NGI Salgado Paraense 
Lote 43 - SUCATA - RANGER XL 13P FORD, RENAVAM: 00195984170 - R$
950,00 - NGI Salgado Paraense
Lote 44 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00134046137 -
R$ 1.450,00 - NGI Bragança 
Lote 45 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00163071500 - 
R$ 1.820,00 - NGI Bragança
Lote 46 - SUCATA - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D, RENAVAM:
00496772996 - R$ 850,00 - CT Itaituba
Lote 47 - SUCATA - 205502 FRONTIER 4X4 XE (NACIONAL), RENAVAM:
00848793048 - R$ 1.320,00 - CT Itaituba
Lote 48 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00455471983 -
R$ 450,00 - CT Itaituba
Lote 49 - SUCATA - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2, RENAVAM:
00588005100 - R$ 950,00 - CT Itaituba
Lote 50 - SUCATA - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2, RENAVAM:
00592098826 - R$ 560,00 - CT Itaituba 
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	VEÍCULOS EM CONDIÇÃO DE CIRCULAÇÃO, bem com direito a documentação e que poderá voltar a circular, atendidas as exigências legais.
	Lote 01  - TOYOTA BAND.PICAPE CD 4P, RENAVAM: 00732441064.  R$ 10.440,00 - ESEC JARI  Lote 02  - RETIRADO DE LEILÃO  Lote 03 - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00781769582. R$ 5.440,00 - NGI Terra do Meio   Lote 04 - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00936507403. R$ 7.400,00 - NGI Terra do Meio  Lote 05  - MITSUBISHI L200 4X4 GLS, RENAVAM: 00869164368. R$ 6.048,00 - NGI Terra do Meio Lote 06  - MITSUBISHI L200 TRITON GL D, RENAVAM: 01121264929. R$ 15.000,00 - NGI Terra do Meio   Lote 07 - MITSUBISHI L200 TRITON GL D, RENAVAM: 01121266255. R$ 14.000,00 - NGI Terra do Meio  Lote 08 - RETIRADO DE LEILÃO Lote 09 - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00399089403.  R$ 9.800,00 - CT Geral Belém   Lote 10 - VOLKSWAGEN POLO SEDAN 1.6, RENAVAM: 00874546486. R$ 3.290,00 - NGI Bragança  Lote 11 - MITSUBISHI L200 OUTDOOR, RENAVAM: 00257410449. R$ 9.860,00 - NGI Bragança  Lote 12 - RETIRADO DE LEILÃO Lote 13 - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D, RENAVAM: 00496776002.  R$ 12.040,00 - CT Itaituba   Lote 14 - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00869693875.  R$ 27.370,00 - CT Itaituba  Lote 15 - MERCEDES-BENZ 312D SPRINTER, RENAVAM: 00750813105. R$ 2.940,00 - CT Itaituba   Lote 16 - FORD RANGER XL CD4 22H, RENAVAM: 01020909940. R$ 11.550,00 - CT Itaituba  Lote 17 - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2, RENAVAM: 00537920510. R$ 11.480,00 - CT Itaituba Lote 18 - MITSUBISHI L200 TRITON 3.2, RENAVAM: 00591285541. R$ 12.082,00 - CT Itaituba
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	EDITAL DE LEILÃO PUBLICO “ONLINE” Nº 05.2026 ECOLEILÃO ICMBIO 2025/2026 - GR1 PARÁ (PA) DESFAZIMENTO DE ATIVOS INSERVIVEIS
	Lote 51 - SUCATA - MITSUBISHI L200 TRITON GL, RENAVAM: 01081566164 - R$ 1.580,00 - CT Itaituba Lote 52 - SUCATA - MITSUBISHI L200 TRITON SAVANA, RENAVAM: 01128876806 - CT Itaituba Lote 53 - RETIRADO DE LEILÃO Lote 54 - RETIRADO DE LEILÃO Lote 55 - RETIRADO DE LEILÃO Lote 56 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL, RENAVAM: 00870305298 - R$ 750,00 - Base Patuá | NGI Trombetas  Lote 57 - SUCATA - FIAT 120 - RENAVAM: 00145755487 - R$ 1.200,00 - Base Patuá | NGI Trombetas  Lote 58 - SUCATA - VOLKSWAGEN FUSCA 1600, RENAVAM: 00616009291 - R$ 320,00 - Base Patuá | NGI Trombetas  Lote 59 - SUCATA - VOLKSWAGEN FUSCA 1600, RENAVAM: 00616032595 - R$ 320,00 - Base Patuá | NGI Trombetas Lote 60 - SUCATA - MITSUBISHI L200 4X4 GL - RENAVAM: 00748247572 -R$ 600,00 - Base Patuá | NGI Trombetas
	*O presente edital valerá como carta de autorização de venda ao LEILOEIRO nos termos do artigo 20 do decreto federal nº 21.981, de 19.10.32, desde que obedecido o valor mínimo dos preços estabelecido pelo COMITENTE pelos quais os mesmos efeitos deverão ser negociados.

	INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE (ICMBio)
	COMUNICADO: Nenhuma empresa tem autorização legal para realizar leilões. Somente leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial pode ser contratado para essa finalidade, tratando-se de exercício personalíssimo de função pública delegada. A profissão do leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pela Junta Comercial (art. 1º, Decreto nº 21.981/1932), bem como que o leiloeiro deverá exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, exceto nos casos de moléstia ou impedimento ocasional, que poderá delegar ao seu preposto (art. 11, Decreto nº 21.981/1932), e nos casos de ausência de preposto habilitado, nos leilões já anunciados, poderá ser substituído por outro leiloeiro de sua escolha (art. 13, Decreto 21.981/1932). Informamos que o preposto também deverá ser inscrito na Junta Comercial (art. 12, Decreto 21.981/1932).
	Para saber se um leiloeiro é oficial e matriculado na Junta Comercial do Estado, consulte as listas disponíveis nos sites institucionais.
	Nunca faça depósitos ou pagamentos a qualquer pessoa que não seja o leiloeiro oficial matriculado.
	Essas são as medidas mais importantes para evitar ser vítima de leilões fraudulentos. http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/tradutores-leiloeiros.html
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